
Data a partir da qual, e até a compilação dos sistemas, é garantido às entidades fiscalizadoras o acesso 

antecipado aos sistemas eleitorais desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, bem como o acompanhamento 

dos trabalhos para sua especificação e desenvolvimento, para fins de fiscalização e auditoria, em ambiente 

específico e sob a supervisão do Tribunal Superior Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 66, § 1º; e Resolução nº 

23.673/2021/TSE, art. 9º).

4 de outubro - sábado (1 ano antes do 1º turno)

CALENDÁRIO ELEITORAL - OUTUBRO DE 2025


